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Deliberação CONSEMA 06/2014. 
De 25 de março de 2014.  
317ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA.  
  
  
  

 Avoca a si a apreciação do EIA/RIMA da “Ampliação de Parque Industrial e Expansão do 
Cultivo da Cana de Açúcar para Incremento da  Produção de  

Etanol, Açúcar e Energia Elétrica”.  
  
  
  
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercício de sua 
competência legal, prevista no inciso VI do Artigo 2º da Lei nº 13.507, de 23 de abril de 
2009,  delibera:  
  
Artigo único – Avoca a si a apreciação do EIA/RIMA do empreendimento “Ampliação 
do Parque Industrial e Expansão do Cultivo de Cana de Açúcar para Incremento da 
Produção de Etanol, Açúcar e Energia Elétrica”, de responsabilidade da Abengoa 
Bioenergia Agroindústria Ltda. – Unidade São Luiz, Pirassununga (Proc. SMA 
41/20011).  
 
 
  
  
  

 Bruno Covas 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 
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